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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO 23/2021

Instado a proceder a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual aquisição de Mobiliário
Geral, conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I Edital 23/2021, o Pregoeiro Oficial,
observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação na internet, nos sites do
TRE-BA e Comprasnet e no Diário Oficial da União, respectivamente.

Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de dois mil e vinte um, às 14h (horário de Brasília), o Pregoeiro
Oficial, designado pela Portaria n.º 45/2020, procedeu à realização dos trabalhos relativos ao Pregão em
epígrafe.

Após exame preliminar das propostas, os 22 itens do certame foram abertos para lances.

Encerrada a fase de competitiva, procedeu-se com a etapa de aceitação das propostas, conforme
detalhamento abaixo:

- Item 01 (ESTANTE FECHADA): a licitante ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA
apresentou o melhor lance para o item. Entretanto o valor ofertado estava acima do estimado pela
Administração para contratação (R$ 247,00).

Questionada sobre a possibilidade de redução para o preço máximo estabelecido no Edital, a empresa
respondeu negativamente, restando desclassificada a proposta. As demais licitantes que apresentaram
proposta para o item (ITALBRAS INDUSTRIA E COMERCIO, PAULO HENRIQUE LUCIANO
COMERCIO DE MOVEIS e PALLET NORDESTE EIRELI) também se recusaram a reduzir seus
preços e o item restou cancelado na aceitação.

- Item 02 (ESTANTE ABERTA): a ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO apresentou o melhor lance
para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada sobre
a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por R$
493,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 03 (ARMÁRIO EM AÇO): a ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO apresentou o melhor lance
para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada sobre
a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por R$
800,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 04 (MESA AUXILIAR): a TECKMAX COMERCIO DE MOVEIS EIRELI apresentou o melhor
lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada
sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por
R$ 300,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 05 (MESA PARA IMPRESSORA): a BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a
empresa foi questionada sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua
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resposta. O item foi aceito por R$ 140,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a
contratação.

- Item 06 (QUADRO DE AVISOS): a licitante SIS COMERCIO apresentou o melhor lance para o item.
Entretanto o valor ofertado estava acima do estimado pela Administração para contratação (R$ 95,45).
Questionada sobre a possibilidade de redução para o preço máximo estabelecido no Edital, a empresa
respondeu negativamente, restando desclassificada a proposta. Com a desclassificação da empresa anterior, a
licitante GRAZIELE VALENTE PEIXOTO passou a ser a detentora do melhor lance para o item.
Questionada sobre a possibilidade de redução para o preço máximo estabelecido no Edital, a empresa
sinalizou positivamente, sendo a oferta aceita pelo valor negociado de R$ 95,45.

- Item 07 (QUADRO DE AVISOS): a licitante SIS COMERCIO apresentou o melhor lance para o
item. Entretanto o valor ofertado estava acima do estimado pela Administração para contratação (R$
199,49). Questionada sobre a possibilidade de redução para o preço máximo estabelecido no Edital, a
empresa respondeu negativamente, restando desclassificada a proposta. Como essa foi a única licitante
a ofertar proposta para o objeto, o mesmo restou cancelado na aceitação.

- Item 08 (APOIO PARA OS PÉS): a ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou o
melhor lance para o item. Entretanto foi verificado que o produto ofertado não atendia a uma das
especificações constantes no edital, qual seja, a exigência de estrutura tubular metálica. A ATEND TUDO
teve a sua proposta recusada. Com a desclassificação da empresa anterior, a licitante RESOLVE
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS passou a ser a detentora do melhor lance para o item. Um tentativa de
redução do preço se mostrou frustrada, porém a proposta de R$ 46,99 foi aceita por se encontrar dentro do
estimado para a contratação.

- Item 09 (ARMÁRIO DE AÇO ROPEIRO 16 PORTAS): a ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO
apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a
empresa foi questionada sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua
resposta. O item foi aceito por R$ 1411,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a
contratação.

- Item 10 (ARMÁRIO DE AÇO ROPEIRO 08 PORTAS): a ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO
apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a
empresa foi questionada sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua
resposta. O item foi aceito por R$ 1.009,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a
contratação.

- Item 11 (ESCADA 08 DEGRAUS): a FEAG - FERRAGENS AGMAR PARA FACHADA EIRELI
apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), foi
aberta uma tentativa de redução do preço final ofertado, sem êxito. O item foi aceito por R$ 240,00, tendo
em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 12 (CADEIRA FIXA SEM BRAÇO): a licitante ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS
LTDA apresentou o melhor lance para o item. Entretanto o valor ofertado estava acima do estimado
pela Administração para contratação (R$ 79,99). Questionada sobre a possibilidade de redução para o
preço máximo estabelecido no Edital, a empresa respondeu negativamente, restando desclassificada a
proposta. A PALLET NORDESTE EIRELI, única restante com proposta também se recusou a reduzir
seu preço e o item restou cancelado na aceitação.

- Item 13 (CADEIRA UNIVERSIÁRIA DIRETOR): a ARAGORN SUPRIMENTOS apresentou o melhor
lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada
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sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por
R$ 388,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 13 (CADEIRA UNIVERSIÁRIA DIRETOR): a ARAGORN SUPRIMENTOS apresentou o melhor
lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada
sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por
R$ 388,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 14 (CADEIRA FIXA SEM BRAÇO): a licitante ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA
apresentou o melhor lance para o item. Entretanto o valor ofertado estava acima do estimado pela
Administração para contratação (R$ 110,00). Questionada sobre a possibilidade de redução para o preço
máximo estabelecido no Edital, a empresa respondeu positivamente, sendo a proposta aceita pelo valor
negociado de R$ 110,00.

- Item 15 (BANCADA DE TESTE DE URNA): a ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA
apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a
empresa foi questionada sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo positiva a sua
resposta. O item foi aceito pelo valor negociado de R$ 2.500,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor
estimado para a contratação.

- Item 16 (CAMA DE CAMPANHA DOBRÁVEL): a GRAZIELE VALENTE PEIXOTO apresentou o
melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi
questionada sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item
foi aceito por R$ 649,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Lote 01 (itens 17, 18 e 19 – SOFÁS DE 01, 02 E 03 LUGARES): a AILTON SOARES DA SILVA
PEREIRA EIRELI apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da
Negociação), a empresa foi questionada sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo
negativa a sua resposta. O item foi aceito, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a
contratação.

- Item 20 (ESTANTE EM AÇO ABERTA): a ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO apresentou o melhor
lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital 23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada
sobre a possibilidade de redução do preço final ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por
R$ 493,00, tendo em vista se encontrar dentro do valor estimado para a contratação.

- Item 21 (CADEIRA COM PRACHETA REBATÍVEL): a ARAGORN SUPRIMENTOS E
MANUTENCAO EIRELI apresentou o melhor lance para o item. Tendo em vista a Seção IX do Edital
23/2021 (Da Negociação), a empresa foi questionada sobre a possibilidade de redução do preço final
ofertado, sendo negativa a sua resposta. O item foi aceito por R$ 388,00, tendo em vista se encontrar dentro
do valor estimado para a contratação.

- Item 22 (BANCADA DE TESTE DE URNAS): a licitante ATEND TUDO COMERCIO E
SERVICOS LTDA apresentou o melhor lance para o item, porém solicitou que o mesmo fosse
desconsiderado, alegando equívoco no dimensionamento. Com a desclassificação da empresa anterior,
a ITALBRAS INDÚSTRIA passou a apresentar o melhor lance para o item. Entretanto o valor
ofertado estava acima do estimando pela Administração para contratação. Questionada sobre a
possibilidade de redução para o preço máximo estabelecido no Edital, a licitante respondeu
negativamente. Como essa era a única proposta restante, o item restou cancelado na aceitação.
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Vencida a fase de aceitação, passou-se à habilitação, com a análise dos documentos juntados pelas licitantes
para tal fim, no momento da apresentação das propostas.

Analisada a documentação da ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718691);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718691).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718692);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718697):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
10/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 22/01/2022;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 15/11/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 14/01/2022 (documento 1718699).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 17/08/2021, válida por 30 dias (documento 1718705).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718709):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A ITALBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO foi declarada a vencedora dos itens 02, 03, 09, 10 e 20.

Analisada a documentação da TECKMAX COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718714);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718714).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718717);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718719):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
10/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 19/09/2021;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 05/09/2021.
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- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 13/02/2020 (documento 1718723).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 01/09/2021, válida por 90 dias (documento 1718725).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718728):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A TECKMAX COMERCIO DE MOVEIS EIRELI foi declarada a vencedora do item 04.

Analisada a documentação da BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718734);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718734).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718740);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718765):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
14/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 15/09/2021;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 26/11/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 08/10/2021 (documento 1718767).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 13/07/2021, válida por 90 dias (documento 1718772).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718779):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
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c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA foi declarada a vencedora do item 05.

Analisada a documentação da RESOLVE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718784);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718784​).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718790);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718794):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
27/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 07/02/2022;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 30/11/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 27/02/2022 (documento 1718798).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 01/09/2021, válida por 60 dias (documento 1718799).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718803):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A RESOLVE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS foi declarada a vencedora do item 08.
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Analisada a documentação da FEAG - FERRAGENS AGMAR PARA FACHADA EIRELI, verificou-
se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718806);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718806).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718808);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718808):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
12/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 30/01/2022;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 28/09/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 21/12/2021 (documento 1718808).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 29/06/2021, válida por 90 dias (documento 1718808).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718813):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A FEAG - FERRAGENS AGMAR PARA FACHADA EIRELI foi declarada a vencedora do item 11.

Analisada a documentação da ARAGORN SUPRIMENTOS E MANUTENCAO EIRELI, verificou-se
que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718817);
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- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718817).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718819);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718857):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
18/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 02/11/2021;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 14/12/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 01/11/2021 (documento 1718861).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 20/07/2021, válida por 90 dias (documento 1718864).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718866):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A ARAGORN SUPRIMENTOS E MANUTENCAO EIRELI foi declarada a vencedora dos itens 13 e 21.

Analisada a documentação da ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718869);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718869).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718871);
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Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718873):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
07/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 25/01/2022;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 29/10/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 29/01/2022 (documento 1718875).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 01/09/2021, válida por 30 dias (documento 1718883).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718885):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A ATEND TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi declarada a vencedora dos itens 14 e 15.

Analisada a documentação da GRAZIELE VALENTE PEIXOTO, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1718953);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1718953).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1718959);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1718962):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;
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b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
17/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 15/02/2022;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 25/12/2021.

- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 15/02/2022 (documento 1718978).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 02/09/2021, válida por 30 dias (documento 1718991).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1718993):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A GRAZIELE VALENTE PEIXOTO foi declarada a vencedora dos itens 6 e 16.

Analisada a documentação da AILTON SOARES DA SILVA PEREIRA EIRELI, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em
qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99) (documento 1719000);

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (documento 1719000).

Observação: as declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação de contrato social, cadastro nacional de
pessoa jurídica e alvará de funcionamento (documento 1719003);

Observação: Os documentos de habilitação jurídica expressaram objeto social pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

- Para fins de regularidade fiscal, foram apresentadas (documento 1719008):

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa;

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
07/09/2021;

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 14/09/2021;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 29/12/2021.
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- A regularidade trabalhista foi comprovada com apresentação de prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, válida até 28/12/2021 (documento 1719010).

- Qualificação econômico-financeira foi comprovada com a apresentação de certidão negativa de feitos sobre
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emitida em 10/08/2021, válida por 30 dias (documento 1719012).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas (documento 1719016):

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta
que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A AILTON SOARES DA SILVA PEREIRA EIRELI foi declarada a vencedora do LOTE 01 (itens 17, 18 e
19).

Finalizado o prazo para registro de intenção de recorrer, não houve manifestação, sendo a sessão encerrada.

Os preços constantes das propostas foram registrados em Ata, que foi juntada ao processo através do
documento n. 1724329.

É o Relatório, que ora submetemos à análise do Senhor Diretor-Geral deste Regional.

De ordem, à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

 

Raul Almeida da Paz
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